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DECRETOS

DECRETO Nº 46.591, 
DE 11 DE MARÇO DE 2002

Institui Comissão Especial para Assuntos
Notariais e de Registros junto à Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 236 da Cons-
tituição Federal;

Considerando o disposto nos artigos 24, § 2,
item 6, 68 e 17 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias da Constituição do Estado de São
Paulo;

Considerando o disposto nos artigos 18, 38, 39,
§ 2º e 44 da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro
de 1994;

Considerando as disposições da Lei Comple-
mentar nº 539, de 26 de maio de 1988;

Considerando o decidido em sede liminar pelo
Supremo Tribunal Federal, nas ADINs 2.415, 2.419 e
2.476; e

Considerando a necessidade urgente de refor-
mulação de toda a legislação estadual pertinente às
atividades notariais e de registros em face dos dis-
positivos acima elencados;

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída junto à Secretaria da

Justiça e da Defesa da Cidadania, Comissão Especial
de Assuntos Notariais e de Registros, diretamente
subordinada ao Secretário da Pasta.

Artigo 2º - Compete à Comissão, em especial,
estudar toda a legislação aplicável às atividades
notariais e de registros e no âmbito Estadual, elabo-
rar anteprojeto de lei visando a regulamentação dos
concursos públicos de provas e títulos e de remo-
ção, do plano básico para criação, extinção, desacu-
mulação e acumulação de serventias, a competência
entre os Poderes do Estado sobre a matéria, bem
como o aprimoramento das atividades.

Parágrafo único - A Comissão terá caráter per-
manente com objetivo de acompanhar todos os pro-
cessos de adaptações de nova legislação, propondo
sempre que necessário, as alterações legislativas
pertinentes.

Artigo 3º - Compete, ainda, à Comissão propor
às autoridades competentes procedimentos de inte-
ração e cooperação das atividades notariais e de
registros com as ações e programas de utilidade
pública do Governo Estadual.

Artigo 4º - A Comissão Especial terá a seguinte
composição:

I - 3 (três) membros da Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, indicados pelo Secretário da
Pasta, sendo que 1 (um) presidirá a comissão;

II - 2 (dois) membros da Procuradoria Geral do
Estado, indicados pelo Procurador Geral;

III - 3 (três) membros convidados do Poder Judi-
ciário, indicados pelo Presidente do Tribunal de Jus-
tiça;

IV - 3 (três) membros convidados do Poder
Legislativo, indicados pelo Presidente da Assem-
bléia Legislativa do Estado de São Paulo;

V - 1 (um) membro convidado de cada natureza
notarial e de registro, indicados pela Associação de
Notários e Registradores do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Todos os membros contarão
com os respectivos suplentes e deverão ser indica-
dos ao Secretário da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publica-
ção deste decreto.

Artigo 5º - Recebida as indicações no prazo esta-
belecido no parágrafo único do artigo anterior, o
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania enca-
minhará ao Governador para as devidas designa-
ções.

Artigo 6º - A Comissão será instalada no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da publicação das desig-
nações de que trata o artigo anterior e terá prazo de
30 (trinta) dias para estabelecer o seu regimento
interno e de 180 (cento e oitenta) dias para apresen-
tar o anteprojeto de lei referido no artigo 2º.

Artigo 7º - Os trabalhos da Comissão serão pres-
tados à título gratuito e serão considerados relevan-
tes para o Estado.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 11 de março de 2002.

DECRETO Nº 46.592, 
DE 11 DE MARÇO DE 2002

Altera o artigo 3º do Decreto nº 45.057, de 11
de julho de 2000, que institui o Programa
Acessa São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao artigo 3º do

Decreto nº 45.057, de 11 de julho de 2000, o inciso
VI e os §§ 1º, 2º e 3º, com a seguinte redação:

“VI - celebrar convênios nos termos da minuta-
padrão consistente em Anexo deste decreto, com
municípios paulistas que venham a constar de rela-
ções aprovadas por despacho Governamental,
publicadas no Diário Oficial do Estado, objetivando
a instalação e funcionamento de unidade do Progra-
ma Acessa São Paulo, denominada INFOCENTRO.

§ 1º - A instrução dos processos referentes aos
convênios previstos no inciso VI, deste artigo,
deverá compreender manifestação da Assessoria
Jurídica do Governo e observância dos artigos 5º e
8º do Decreto nº 40.722, de 20 de março de 1996,
com alterações introduzidas pelo Decreto nº 45.059,
de 12 de julho de 2000.

§ 2º - As obrigações constantes da cláusula
segunda, I, alíneas “n” e “o”, da minuta-padrão,
poderão ser assumidas pelo Estado, mediante fun-
damentada justificativa e desde que dentro dos
limites orçamentários do Programa.

§ 3º - As despesas decorrentes da celebração
dos convênios de que trata o inciso VI, bem como
aquelas decorrentes dos respectivos termos de adi-
tamento, correrão por conta das dotações próprias
destinadas à implantação do Programa Acessa São
Paulo, observada a disponibilidade de recursos
financeiros.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 11 de março de 2002.
ANEXO
a que se refere o inciso VI do artigo 3º do
Decreto nº 45.057, de 11 de julho de 2000,
acrescentado pelo
Decreto nº 46.592, de 11 de março de 2002

Convênio que entre si celebram o Estado de
São Paulo, pela Secretaria do Governo e
Gestão Estratégica, e o Município de          ,
objetivando a instalação e funcionamento,
no Município, de uma unidade do Programa
Acessa São Paulo

Por este instrumento, o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria do Governo e Gestão
Estratégica, neste ato representada por seu titular,
DALMO NOGUEIRA FILHO, doravante denominada
SECRETARIA, autorizada pelo Decreto nº 45.057, de
11 de julho de 2000, com posteriores alterações, e o
Município de                                       , representado
por seu Prefeito                     , adiante designado
MUNICÍPIO, autorizado pela Lei Municipal nº         ,
de      de      , de     ,  considerando o mútuo interes-
se no sentido de democratizar o uso da Internet,
celebram o presente convênio para pactuar o quan-
to segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a conjugação de

esforços entre os partícipes, com a finalidade de
implementar a instalação e o funcionamento, no
Município, de uma unidade do Programa Acessa
São Paulo, denominada INFOCENTRO, nos moldes
preconizados pelo Decreto nº 45.057, de 11 de julho
de 2000, alterado pelos Decretos nºs 45.625, de 15
de janeiro de 2001, e 46.592, de 11 de março de
2002, para utilização pela população municipal, con-
forme  Plano de Trabalho, parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das Obrigações
Para implementação do objeto ora conveniado,

os partícipes obrigam-se a:
I - o MUNICÍPIO:
a) oferecer espaço físico apropriado para insta-

lação do INFOCENTRO, que será localizado na  (rua,
praça, nº       , etc.);

b) adequar as instalações elétricas do espaço
destinado ao INFOCENTRO;

c) arcar com as despesas de manutenção básica
do INFOCENTRO, tais como, água, energia elétrica e
limpeza, bem como do material de consumo -
papel, tinta de impressora, etc., e, também, da guar-
da patrimonial do local;

d) disponibilizar servidores para o atendimento
aos usuários do INFOCENTRO, responsabilizando-
se por salários, benefícios  e contribuições sociais e
todas e quaisquer despesas daí decorrentes;

e) manter no INFOCENTRO os servidores treina-
dos para esta finalidade e impedir que tais servido-
res exerçam qualquer outra atividade que venha a
prejudicar o atendimento dos usuários do INFO-
CENTRO;

f) manter o INFOCENTRO aberto e em condi-
ções de funcionamento durante, pelo menos, 8
(oito) horas diárias e 6 (seis) dias da semana;

g) dar ampla divulgação do serviço no território
do Município, utilizando-se de todos os meios  de
comunicação disponíveis e explicitando a parceria
com o Estado;

h) garantir o pleno acesso ao INFOCENTRO de
qualquer pessoa acima de 11 anos, independente
de sexo, cor, credo, condição sócio-econômica e
filiação partidária;

i) assegurar o múltiplo uso do INFOCENTRO,
sem qualquer tipo de desvio para o atendimento de
funções específicas e/ou relacionadas à Administra-
ção Municipal;

j) dar cumprimento às regras preestabelecidas
em documento anexo, para o funcionamento  do
INFOCENTRO, especialmente no tocante ao limite
de tempo para uso dos equipamentos, quando hou-
ver fila de espera para utilização do serviço;

l) comunicar imediatamente, por escrito, à Coor-
denação Estadual do Programa, qualquer impedi-
mento ao pleno funcionamento do INFOCENTRO,
ou solicitar anuência para qualquer alteração nas
regras de atendimento previamente acordadas;

m) enviar à Coordenação Estadual do Progra-
ma, semanalmente, ou sempre que solicitado, rela-
tórios sobre a utilização do INFOCENTRO, contendo
informações, tais como: número de usuários atendi-
dos, número de acessos realizados, sites mais aces-
sados, reclamações e sugestões dos usuários, etc.;

n) instalar equipamentos adicionais, tais como,
ventiladores, alarmes, etc.;

o) garantir a manutenção dos equipamentos
instalados no INFOCENTRO;

II - o ESTADO:
a) fornecer os equipamentos básicos necessá-

rios à instalação do INFOCENTRO, nos termos do
disposto no artigo 4º do Decreto nº 45.057, de 11 de
julho de 2000, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 45.625, de 15 de janeiro de 2001, e den-
tro das disponibilidades financeiras inerentes ao
Programa, entendendo-se por equipamentos bási-
cos os microcomputadores em número proporcio-
nal à população da cidade, móveis (mesas e cadei-
ras em igual número) e impressora;

b) fornecer linha telefônica e conexão rápida à
Internet, sem qualquer ônus aos partícipes, relativa-
mente à instalação, manutenção ou ao uso da linha,
desde que para a transmissão de dados;

c) oferecer aos funcionários designados pele
MUNICÍPIO  adequado treinamento para  atendi-
mento aos usuários do INFOCENTRO;

d) analisar os relatórios enviados pelo
MUNICÍPIO e providenciar as respostas adequadas
sempre que cabível.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos

O valor do presente convênio é estimado em R$
(                      ), correspondente ao dispêndio com
os equipamentos, materiais de consumo e manu-
tenção, correndo a despesa à conta de dotações
próprias destinadas à implementação do Programa
Acessa São Paulo, por parte do Estado, e de dota-
ções ordinárias do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUARTA
Do Prazo de Vigência

O presente convênio vigorará por 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais períodos até perfazer o
limite máximo de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA QUINTA
Da Denúncia e Da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado a qual-
quer tempo, mediante notificação  com prazo de 30
(trinta) dias, por qualquer dos partícipes, e será res-
cindido na hipótese de descumprimento de suas
cláusulas ou infração legal.

CLÁUSULA SEXTA
Do Foro

Fica eleito o foro da Capital do Estado para diri-
mir eventuais divergências resultantes da interpre-
tação das cláusulas ora pactuadas, e que não
encontrarem solução administrativa.

Por estarem, assim, avençados, assinam os par-
tícipes o presente instrumento, em 4 (quatro) vias,
na presença das testemunhas infra designadas, que
também o assinam.

São Paulo,    de            de 2002
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas
1.––––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:         
CPF:

2.––––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:         
CPF:

DECRETO Nº 46.593, 
DE 11 DE MARÇO DE 2002

Designa Procuradores do Estado para inte-
grar Comissão Especial de que trata o
Decreto nº 42.789, de 8 de janeiro de 1998 e
dá providência correlata

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e dian-
te da manifestação da Procuradoria Geral do Esta-
do,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam designados os Procuradores

do Estado GERALDO ALVES DE CARVALHO, R.G.
8.486.359, MARIA LÚCIA GIANGIACOMO BONILHA,
R.G. 5.883.995 e YARA CHUCRALLA MOHERDAUI
BLASI, R.G. 4.391.988, para, sem prejuízo de suas
atribuições normais e sob a presidência do primeiro
designado, integrarem a Comissão Especial consti-
tuída pelo Decreto nº 42.789, de 8 de janeiro de
1998.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 11 de março de 2002.

DECRETO Nº 46.594, 
DE 11 DE MARÇO DE 2002

Altera o Decreto nº 44.663, de 19 de janeiro
de 2000, que dispõe sobre a classificação
institucional da Secretaria da Segurança
Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de
28 de abril de 1970 e com base no Decreto nº
46.520, de 28 de janeiro de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 5º do Decreto nº 44.663, de

19 de janeiro de 2000, passa a vigorar com seguinte
redação:

“Artigo 5º - Constituem Unidades de Despesa
da Unidade Orçamentária Polícia Militar do Estado
de São Paulo:

I - Diretoria de Assuntos Municipais e Comunitá-
rios (DAMCo);

II - Diretoria de Ensino e Instrução (DEI);
III - Diretoria de Finanças (DF);
IV - Diretoria de Pessoal (DP);
V - Diretoria de Saúde (DS);
VI - Diretoria de Sistemas (DS);
VII - Academia de Polícia Militar do Barro Braco

(APMBB);
VIII - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Praças (CFAP);
IX - Centro de Formação de Soldados “Coronel

PM Eduardo Assumpção” (CFSd-Cel.Assumpção);
X - Departamento de Suporte Administrativo do

Comando Geral (DAS/CG);
XI - Corregedoria da Polícia Militar (Correg. PM);
XII - Comando de Policiamento Metropolitano

(CPM);
XIII - Comando de Policiamento de Área Metro-

politana 1 (CPA/M-1);
XIV - Comando de Policiamento de Área Metro-

politana 2 (CPA/M-2);
XV - Comando de Policiamento de Área Metro-

politana 3 (CPA/M-3);
XVI - Comando de Policiamento de Área Metro-

politana 4 (CPA/M-4);
XVII - Comando de Policiamento de Área Metro-

politana 5 (CPA-M-5);
XVIII - Comando de Policiamento de Área

Metropolitana 6 (CPA-M-6);
XIX - Comando de Policiamento de Área Metro-

politana 7 (CPA/M-7);
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